
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MT'NICI PAL DE DIVINÀ PASTOR;A

Fundo Municipal de Saúde

DO CONTRJATO N 20 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIÇOS COMO ÀTIXILIAR DE ENE ERMAGEÀí /
PRORROGAçÃO DE PRÀZO CONTR]ATUÀT E ÀLTERÀçÃO DO VÀI,OR
G],OBAL.

BASE LEGAL: Àrt. 31 ,
1988, Lei Municipal n."
No 1.135/2023.

incj.so Ix, da constituição Federal de
2L4/2O2L de L6/O3/2021, PoRTÀRrA GM/GM

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

CO\TRATADO: LETICIÀ DE JESUS.

PraÇa da Bandeira - 151 - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:E I TT'R]À MT'NICI PÀI, DE DIVINÀ PASTORJtr

Fundo Municipal de Saúde

TERMO ÀDITIVO ÀO CONTRÀTO N" 20/2024

TERMO ADITIVO CELEBRADO

ENTRE O E"UNDO I{T'NICI PÀI. DE

SÀÚDE E IETICIÀ DE JESUS, NÀ

FORMA ÀBÀIXO .

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na mel-hor forma de direito, reuniram-se de um Iado
o EITNDO Mt NTCTPAL DE SÀÚDE DE DrVrNÀ PÀSTORI, pessoa jurídica de
dlrej-to público interno, CNPJ: 11.544.537,/0001-39, neste ato
represêntado por sua titular, Senhora ERÀLDO E:ERREIRIÀ tACIEL,
brasileiro, Secretária Municipal de Saúde, CPF n." 588.828.205'72
e Rc n." 1.118.416 ssP/sE, residente e domiciliada Rua Rosário
, 19 6-Centro- Divina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravantê
denomi-nada simpfesmente CONTB,ÀTAIiITE, e do outro lado, LETICIÀ DE

dIESUS, brasileiro(a), maior e capaz, ÀIIXILIÀR DE ENEERMAGEM,

residente e domicil-lado (a) na Povoado ManiÇoba, N" 10, Div.ina
Pastora/SE, portador (a) de RG n." 343526A4 SSP/SE, CPE no
054.?19.805-14 ê !êgistro sob o no 001733957-fE, doravante
denominado(a) simplesmente de CONÍRiATÀDO(À), tendo em vista o
que consta no contrato n.o 20/2024, em conformidade com a

J-egislação vigente e considerando as cláusulas abaixo:

CIÁuSuÍ,À PRIMEIRA - E'UI{DÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públ-icos do Municipio de Divina Pastora Lei no. L2/l.994,
observando-se todas as normas relativas a esta modalidade de

contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da

ConstituiÇão Federal, de 1988, a Lei Municipal n.o 214 de 16 de

marÇo de 2021, objetivando suprir necessidade de excepcioaal.
irrterêssê prib]-ico ênquanto estiver eu andanento os trâmites
necessários para a deflagração do concurso púb1ico, ênquanto
estiver ên andâDênto os tlamites necessários para a deflagrração
do concurso púbIico .

CU{USUI"A SEGT,NDÀ - DO PR;AZO DO CONTR,ATO

O presente Aditlvo vigorará pelo prazo de até 06 (seis
meses), período compreendido entre 01 de julho de 2024 e
31 de dezenbro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam
os motivos que deram origem à contrataÇão inicial-, na forma Art.
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37, inciso IX,
com art . 2o da

ESTADO DE SERGIPE
PREE E ITUR;A MT'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Fundo MuniciPal de Saúde

da Constituição Eederal- de 1988, em consonância
:.eí 21,4/202L.

51". Nos termos do art. 2" do decreto n.o 04'l /2079 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n'201981400025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescj-ndido, independente do prazo de vigência fixado na presente
c1áusufa e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concfuido
o Concurso PúbJ.ico com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente c1áusu1a, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para concfusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamaÇão em juizo ou fora dele.

§2o. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direito à indenização, desde que justificado pelo lnteresse
púb1ico ou ausência de necessidade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços já

efetivamente prestado.

crÀÚsurÀ TERCETRA - DÀ DorÀÇÃo

o prêsente aditivo v.isa à prorrogação de prazo contratuaf e

afteraÇão do va.lor, destinado a atender as necessidades do
Etl[DO MITNICIPÀI DE SÀÚDE DE DIVINÀ PÀSEORÀ para o exercicio de

2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de

n. " 20/2024, conforme segue abaixo:

T'NIDÀDE ORçA!{ENT}íRIÀ : 03001 - Fundo Municipal de Saúde

201,6 - ManutenÇão das aÇões
voftadas para aÇões primárias

31900400 - ContrataÇão por Tempo
Det e rminado

AÇÀO

FONTE DE RECURSO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT'R]À MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

FuÍrdo Municipal. de Saúde

16000000 - Transferências Eundo a
Fundo de Recurso do SUS
provenientes do Governo Eêderaf -
Bfoco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públicos de Saúde

EONTE DE RECI'RSO:

16050000 - Assi-stência f inance.i ra
das União destinada a
complementaÇão aos pagamentos dos
pisos safariais para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Eundo a
Fundo de Recurso do SUS
provenientes do Governo Eedera1 -
Bloco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públicos de Saúde

16050000 - Assistência financeira
das Uni-ão destinada a
complementaÇão aos pagamentos dos
pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Eundo a
Fundo de Recurso do SUS
provenientes do Governo Federa.l- -
B.Ioco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Púbficos de Saúde

cr.AÚsuLÀ QuÀRTÀ - DO VàIOR

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONIRATÀDO(À), em

remuneração aos serviços contratados a importância de R§
L.AL2,OO ( Mi1 quatrocentos e dozes reais ) por mês, acrescido
de 20* (vinte por cento) de irrsal.u.bridade sobre o salário,
equivalente a R$ 282,40 (duzentos e oitenta e dois reais e
quarenta centavos), importando o vafor mensaf em R$ 1.694,tLO
(miI seiscentos e noventa e quetro reais e quareDta centavos),
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E I TT'R,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Eundo Municipal de Saúde

podêndo ainda ser adicionado ao valor mensal a inportâneia de
4f4,96 ( quatro centos e quatoze reais e novênta e seis centavos
) que corresponde aos plantões de 14 (Dez) horas aos sábados e
doningos para realização de curativo doniciliar eú Paciêtltes da
sede e d.os povoados, nos neses de julho a dezembro, sendo R§

72,10 (doze reais ê setênta êêntavos) a hora tra.balhada no
sá.bado e R$ 16,94( dezesseis rêais e novenrnta e quatro centavos)
a hora trabalhada no domingo, À importância R§ 5.600,00 ( cinco
mil e seisceatos reais ) que corresponde ao rGlPassê da Àssistência
Einancêira compleoentar (ÀFC) da Uniâo, perfazendo o valor
globa1 . perfazendo o valor global do contrato em R§ 15 -166,401
quinze mi1 , sêtêcêntos e sessenta e seis reais e quarênta
centavos ) .

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstj-mo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de Sornada.

cr.Auslrl..À QUrNTÀ - D E Cr,ARrÀÇÀO

O CONrR;ATADo (À) declara estar ciente da alteração nas

circunstâncias que caracterizam o excepcionaf interesse públíco
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrativa de realizar o cotlcurso
pídclico para as mesmas funÇões contratadas, não apresentando
qualquer discordâncj-a no que tange à possibilidade de rescisão
unilateraf sem qualquer direito indenizatório caso venham a ser
convocados candldatos aprovados no certame que será realizado.

cÍ,AÚsuÍ,A sExTÀ - F"ÀTr FrcÀÇÃo

do Contrato orj-gina1 permanecemAs demais c1áusul-as
inal-teradas.
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§2o. Será acrescida de adicional de insafubridade, em

percentuai-s de 10*, 20? ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". os val-ores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneração for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNICIPAT DE DIVINÀ PASTOR,A

Fundo Municipal de Saúde

E por estarem justos e contratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus j urid j.cos e legais efeitos.

Dlvina Pastora/SE, 28 de junho de 2024.

IEL
Secret a de Saúde

LETICIÀ DE

CPF: 054 .719 .805-14
coNTRiàTÀDO (À)

Testemunhas:

CPE: Õ

.67CPE:
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